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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

 

CONTRATO N° 006/2022

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA OS FINS DE
USO DE LICENÇA DO BANCO DE
PREÇOS – FERRAMENTA DE
PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE
PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
BASEADO EM RESULTADOS DE
LICITAÇÕES ADJUDICADAS E
HOMOLOGADAS QUE TORNA O
PROCESSO DE COTAÇÃO NO
MERCADO PRÁTICO E
SIMPLIFICADO COM A FINALIDADE
PRECÍPUA DE ATENDER AS
NECESSIDADES INSTITUTO VITAL
BRAZIL, pelo período de 12 (doze) meses
que entre si celebram o INSTITUTO
VITAL BRAZIL S.A. (Centro de
Pesquisas, Produtos Químicos e
Biológicos) e a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS
LTDA, na forma abaixo:

 
O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos), sociedade de
economia mista, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 30.064.034/0001-00, Inscrição Estadual nº 80.021.739, com sede na Rua Maestro José Botelho, 64 -
Vital Brazil - Niterói - RJ - CEP: 24.230-410, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato por sua Diretora Presidente Sra. PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA, brasileira, casada,
bióloga, portadora da carteira de identidade 22.365.903-8, expedida pelo DETRAN/RJ,, inscrita no
CPF/MF sob o nº 124.303.307-09 e por seu Diretor Administrativo, Sr. ANTONIO JOSE RAYMUNDO
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 1995102541,
expedida pelo CREA/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 962.374.227-49, ambos com domicílio profissional
na cidade de Niterói, Rio de Janeiro, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, com sede a Rua Izabel a Redentora, 2356 - Edif., Loewen,
Sala 117, Bairro Centro, São José dos Pinhais/PR - CEP 83005-010, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado,
empresário, portador da identidade nº 4.086.763-5, expedida pela SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o nº
574.460.249-68, resolvem celebrar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS FINS DE USO DE LICENÇA DO BANCO DE PREÇOS
– FERRAMENTA DE PESQUISAS E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BASEADO EM RESULTADOS DE LICITAÇÕES
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ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS QUE TORNA O PROCESSO DE COTAÇÃO NO
MERCADO PRÁTICO E SIMPLIFICADO COM A FINALIDADE PRECÍPUA DE ATENDER AS
NECESSIDADES INSTITUTO VITAL BRAZIL, com fundamento no processo administrativo nº SEI-
080005/000625/2022, regendo-se pelos preceitos de direito privado, pelas normas do art. 30, I, da Lei nº
13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 46.188/2017, e suas respectivas
alterações; pelo Decreto nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010; e pela Lei Estadual n° 287, de 04 de
dezembro de 1979; aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO
 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de empresa especializada para os fins de uso
de licença do banco de preços – ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela
administração pública, baseado em resultados de licitações adjudicadas e homologadas que torna o
processo de cotação no mercado prático e simplificado com a finalidade precípua de atender as
necessidades Instituto Vital Brazil, de acordo com o previsto no Termo de Referência (Anexo I), parte
integrante do presente Contrato.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
 
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento
contratual.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.
71, da Lei nº 13.303/2016.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 
a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas e os termos de sua Proposta;
 
b) exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei
Federal n° 13.303/16 e do Decreto Estadual n° 45.600/2016, consoante normas e rotinas previstas no
Contrato;
 
c) notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
 
d) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Termo de Referência e neste Contrato;
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e) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à
execução do presente Contrato;
 
f) proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços, recusando os que estiverem fora das
especificações desejadas e apresentadas na proposta, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato;
 
g) observar as instruções técnicas de utilização dos equipamentos recomendadas pela empresa;
 
h) a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) conduzir a execução de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com
estrita observância do Contrato, do Termo de Referência da Proposta de preços, e da legislação vigente;
 
b) prover os serviços ora contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
 
c) responder pelos serviços que executar, na forma do Contrato e da legislação aplicável;
 
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
 
e) comunicar aos Fiscais do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
 
f) certificar-se de todas as condições, facilidades e demais fatores que possam afetar a realização dos
serviços, onde não será levada em consideração qualquer reclamação posterior consequente de
desconhecimento das condições existentes;
 
g) submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE exercida sobre os serviços, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando o Relatório mensal de atividades contendo a descrição de
todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias;
 
h) manter, durante toda a duração deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na presente contratação;
 
i) ter conhecimento da Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), comprometendo-
se a não praticar quaisquer dos atos lesivos à Administração Pública elencados no art. 5°, seus incisos e
alíneas, no decorrer da execução do Contrato, estando ciente das penalidades previstas na referida
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legislação, além daquelas cominadas na Lei Federal n° 13.303/16 e outras normas de licitações e contratos
da Administração Pública;
 
j) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a
este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de
trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte
proporção:
 
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500..................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
k) manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e
na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública;
 
l) caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/2017 faculta
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da celebração do
Contrato. Nesta hipótese, a CONTRATADA compromete-se a implantar o Programa de Integridade no
prazo estabelecido;
 
m) assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservando a Contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;
 
n) emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentando-a ao Contratante para ateste e
pagamento;
 
o) observar as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 13303/2016 e demais legislações
pertinentes.
 
p) a execução do serviço deverá ser iniciada no momento da retirada do empenho.
 
q) respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências da CONTRATANTE;
 
r) manter os seus empregados identificados quando da prestação dos serviços nas dependências da
CONTRATANTE;
 
s) responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente em razão da prestação dos
serviços ou a outros bens de propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por
seus funcionários;
 
t) arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada por seus empregados nas
dependências da CONTRATANTE;
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u) manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
 
v) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se,
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente termo de referência e do
contrato;
 
w) abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste
termo, sem prévia autorização da CONTRATANTE;
 
x) responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
 
y) prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,
independentemente de solicitação;
 
z) é vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste;
 
aa) nos preços deverão estar inclusos os custos que recaiam sobre o objeto, seguro e quaisquer outras
despesas relacionadas a prestação do serviço;
 
bb) deverão estar inclusos todos os insumos que compõe seus preços, tais como: impostos, taxas, seguros e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e entrega do objeto cotado, bem como,
custos, até a entrega total do objeto;
 
cc) é obrigação da Contratada cumprir com todo o proposto neste Termo de Referência, com
possibilidades de rescisão do mesmo com a contratante.
 
dd) deverá a CONTRATADA reestabelecer/ corrigir o serviço em caso de falhas em até 24 (Vinte e
Quatro) horas após notificação, bem como, estabelecer avisos prévios em caso de manutenção ou algo que
venha a indisponibilizar os serviços.
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA MATRIZ DE RISCOS
 
As Partes deverão observar a Matriz de Riscos contendo a Definição de Risco, a descrição, a atribuição de
risco, a intensidade do impacto e a expectativa de ocorrência, determinada no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, nos termos do art. 69, inciso X, da n° 13.303/2016.
 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2022, assim classificados:
 
Cédula de Crédito: 292923/100000000/3390/0/3300000
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: VALOR DO CONTRATO
 
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 43.460,00 (quarenta e três mil quatrocentos e sessenta reais)
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do presente
Contrato, Termo de Referência, e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências
da sua inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão de
Fiscalização formada pelos fiscais Antônio Jose R. Sobrinho ID: 51171333 e Leila Mendonça de
Garcia ID: 51243709, conforme ato de nomeação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Conforme dispõe o art. 6°, inciso IV do Decreto Estadual n° 45.600/2016,
no caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos, os Fiscais supracitados serão substituídos por
empregados, especialmente designados pela Autoridade Competente, conforme ato de nomeação.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O objeto do contrato será recebido de forma imediata e seu pagamento em
cota única para uso da licença pelo que, difere-se de locação.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A prestação do serviço deverá iniciar no momento da retirada do empenho;
 
PARÁGRAFO QUINTO – O lugar da execução do serviço será nas dependências da Coordenadoria de
Licitação.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Os bens, materiais ou serviços cujos padrões de qualidade e desempenho
estejam em desacordo com a especificação do Termo de Referência (Anexo I) deverão ser recusados pelo
responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes
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fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO OITAVO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
 
CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da
execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do
cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total R$ 43.460,00 (quarenta e três mil
quatrocentos e sessenta reais), a ser realizado de forma integral, diretamente na Conta Corrente 464-2,
Agência 1622-5, de titularidade da CONTRATADA, junto ao Banco do Brasil.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não
possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá
ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Instituto
Vital Brazil, sito à Rua Maestro Francisco Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, CEP: 24.230-410.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da
execução do objeto, mediante atestação, na forma do artigo 90, § 3º da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a
contar da retirada da Nota de Empenho, que deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após
a sua emissão.
 
PARÁGRAFO QUINTO- A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o
Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu
estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas
alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 

Á
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PARÁGRAFO SEXTO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a CONTRATADA não esteja
aplicando o regime de cotas de que trata a alínea f, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido,
até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 
O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no art. 81 da Lei nº 13.303/16, mediante termo
aditivo, observando-se, outrossim, o art. 72 da referida Lei.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
 
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total
ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 82,
§1º, da Lei n.º 13.303/16, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla
defesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o
Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias
por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for
superior ao da multa.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
 
A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais
cominações legais, sujeito às seguintes sanções:
 
a) impedimento de licitar e contratar com o IVB;
 
b) multas previstas em Edital e no Contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As condutas da CONTRATADA, verificadas pelo CONTRATANTE, para
fins de aplicação das sanções mencionadas no caput, são assim consideradas:
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I – Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento
da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa
de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato;
 
II – Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
 
III – Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela
CONTRATADA;
 
IV – Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e
 
V – Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do
certame ou do Contrato, tais como fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório,
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação
falsa de informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s)
de acordo com a gravidade da infração:
 
a) advertência;
 
b) multa administrativa;
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e
atenuantes.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante,
devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:
 
a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de
Despesa;
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b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário de Estado ou pelo
Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de
Estado.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A multa administrativa, prevista na alínea b, do caput:
 
a) corresponderá ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com
a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato ou do empenho.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada à CONTRATADA
quando não apresentada a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da
CLÁUSULA DÉCIMA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, prevista na alínea c, do caput:
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos;
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;
 
c) será aplicada, pelo prazo de 01 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial do objeto, configurando inadimplemento, na forma prevista no parágrafo
sexto, da Cláusula Oitava.
 
PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do Contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato pelo
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput, e no parágrafo nono,
aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada,
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além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação da
parte interessada, indicando-se a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor,
se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – À parte interessada será garantido o contraditório e a defesa
prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação da parte interessada deverá indicar o prazo e o local
para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia da parte interessada será exercida no prazo de 05
(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput. Quando as
sanções previstas nas alíneas a e c do caput forem aplicadas conjuntamente com a alínea b, o prazo para
apresentação de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no
Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO – A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO DÉCIMO
SÉTIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade,
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas de Suspensas – CEIS.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
A rescisão deste Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição judicial ou
extrajudicial, especialmente quando a empresa CONTRATADA:
 
a) Atrasar, injustificadamente, a entrega do objeto por mais de 60 (sessenta) dias corridos;
 
b) Decretar falência ou dissolver a sociedade;
 
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa anuência do
CONTRATANTE;
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d) Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;
 
e) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais;
 
f) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
 
g) Demonstrar lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços, nos prazo estipulados;
 
h) Cometer atraso injustificado no início do objeto contratual;
 
i) Paralisar a realização do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
 
j) Cometer desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
 
k) Cometer reiteradas faltas na sua execução, anotadas no registro de ocorrências;
 
l) Não manter as condições de habilitação e qualificação durante a execução do Contrato.
 
Parágrafo Primeiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da Diretoria Executiva do CONTRATANTE.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão deste Contrato poderá se dar judicialmente, nos termos da
legislação pertinente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Está prevista a rescisão deste Contrato, ainda para os casos:
 
a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
Diretoria Executiva do CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato;
 
b) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO: Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas acima, sem que haja culpa da
CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:
 
a) Devolução de garantia, se houver;
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b) Pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão;
 
c) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.
 
PARÁGRAFO QUINTO: Nas hipóteses de rescisão administrativa por culpa da CONTRATADA, além
das demais sanções cabíveis, o CONTRATANTE poderá:
 
a) Reter, a título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela
recebidas indevidamente;
 
b) Cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto
contratual não executado; e
 
c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do
cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e
legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a
Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o
cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:
 
I – quando ocorrerem os seguintes motivos de rescisão contratual:
 
a) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;
 
b) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento da integralização, em 48 (quarenta e oito) horas
após o recebimento da notificação, da quantia correspondente ao desconto da garantia deste Contrato por
motivo de multa;
 
c) A demora na execução, capaz de fazer presumir a não conclusão de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos estipulados;
 
d) O atraso no inicio de obra, serviço ou fornecimento;
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e) A paralisação parcial ou total de obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
 
f) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a verificação de insolvência do contratante, na
forma da lei;
 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATANTE;
 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do Contrato;
 
i) Razões de interesse do serviço público, a juízo do Ordenador de Despesa;
 
j) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Estadual.
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou
tomada de preços.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação,
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
 
Constitui cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da
CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção
de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
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convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento)
sobre o valor em litígio.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE,
devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do
contrato até o quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes,
objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA : DO FORO DE ELEIÇÃO
 
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, firmam as
partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme,
em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 
Niterói, 25 de maio de 2022.
 

 

INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
 

____________________________________      __________________________________________ 
PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA        ANTONIO JOSE RAYMUNDO SOBRINH

Diretora Presidente                                           Diretor Administrativo
              

                                         
 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
 

                  __________________________________________                         
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

Representante legal
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TESTEMUNHAS:

 
1. MARIANA DA SILVA BRITO                 2. ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Niterói, 25 maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Mariana da Silva Brito, Supervisora, em 25/05/2022, às
10:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Ma�a, Assistente
Administra�vo, em 25/05/2022, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis, Usuário Externo, em
25/05/2022, às 11:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Priscilla Palhano, Diretora-Presidente, em 25/05/2022, às
15:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Antonio José Raymundo Sobrinho, Diretor
Administra�vo, em 26/05/2022, às 10:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 33390376
e o código CRC 2DCC941C.

Referência: Processo nº SEI-080005/000625/2022 SEI nº 33390376
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